LEI Nº 175 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

ELEVA GRATIFICAÇÕES ATRIBUÍDAS DO TESOUREIRO DA PREFEITURA SENHOR JOSÉ ALOYSIO REICHERT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São elevadas as gratificações atribuídas ao professor Municipal senhor José Aloysio Reichert no exercício em comissão do cargo de Tesoureiro da Prefeitura, para NCR$ 130,00 (Cento e Trinta Cruzeiros Novos) e NCR$ 5,00 (Cinco Cruzeiros Novos) sendo esta de quebra de Caixa e aquela correspondente à referida função, respectivamente.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente da presente Lei, será coberta com o recurso da dotação orçamentária própria do exercício próximo vindouro.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições sem contrário esta Lie entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 1968.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

